
  

JHIA Hº 004/83, DE 1º DE FEVEREIRO DE 1983 

& Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goiás, no uso de suas atritui 

Arbitrar, nos termos da Resolução nº 11.261 

de 11 de maio de 1982, do Colendo Tritunal Cuperior Eleitoral, ae 

  

NA, Juiz de Direito da 5º Vara 

Criminsl da Comarca de Golânia, cinco (5) gidrias no valor de CB.. 

8.000,00 (oito mil eruzeiros) cada, correspondente sos dias em que 

esteve afastado deste Capital, nas Zonas ileitorais de Porto Racio 

  

nal e Fedro Afonso, a fim de diplomar os irs. Prefeitos e Yerendo 

res efeitos no pleito de 15 de novenhro do ano pretérito, nas men 

cionadas Lonas, no período compreendido entre os dias 20 a 2d ãe 

Hi a & 4 

daneiro ultimo. 

  

Gabinete da Presidência de Tribunal | Segio 

nel Eleitoral do Estado de Goiés, em Goiânia, em 1º de fevereiro * 

   frenidente


